
S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
C O N S E L H O R E G I O N A L D E E N G E N H A R I A E A G R O N O M I A D E P E R N A M B U C O - C R E A - P E 

PORTARIA N° 084, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 

Ementa: Suspensão da Decisão Plenária PL/PE n" 
061/2017 de 2017 do Crea-PE. 

A Presidência do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 32 do Regimento Interno e, 

Considerando que a Portaria ad referendum r\° 055/2017 de fevereiro de 2017, referente a 
projeto custeado pelo Programa PRODESU do Confea, não foi validada pelo Plenário do Crea-
PE, em sua sessão Plenária Ordinária n° 1.830; 

Considerando que o Plano de Fiscalização - N** II A, encaminhado para apreciação do Plenário 
do Crea-PE, não corresponde ao projeto atualizado, porquanto já foi objeto de recomendações 
do Confea, as quais restam alteradas; 

Considerando que o Plenário do Crea-PE baseou sua decisão no Projeto que não correspondeu 
ao que foi encaminhado ao Conselho Federal. 

1. Suspender a Decisão Plenária PL/PE n° 061/2017 do Crea-PE, que não aprovou a 
Portaria ad referendum n° 055 de fevereiro de 2017. 

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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